
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.439/2014  

 

 

Autoriza o Município de Lajinha a Celebrar 

convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais e dá outras providências.  

 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas, 

por seus representantes na Câmara Municipal, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Poder 

Judiciário do Estado de Minas Gerais através do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, cujo termo terá por objetivo a cessão de serviço do quadro de pessoal efetivo do 

Município de Lajinha, para prestação de serviços no Fórum da Comarca de Lajinha, 

Estado de Minas Gerais, junto à Secretaria de Juízo ou nos setores de apoio à direção do 

foro, na forma como determinado pelo Juiz Diretor do foro, sem ônus para Poder 

Judiciário Estadual.  

  

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO 

ANO DOIS MIL E QUATORZE. (03/09/2014) 

 

 

 

Ver. RENATO RODRIGUES DE SOUZA  

            Presidente 

 

Sancionada em 09/09/2014, conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  

    At. Legislativo 

 


